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Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços
(Sem alterações no valor)

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2019 –
Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 024/2019, Objeto: Aquisição de diversos
materiais de expediente, com a finalidade de atender os Projetos Sociais vinculados a esta
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania – SEMCIAS, através de ata de registro de
preço. Tendo como FORNECEDORES: LIVRARIA E PAPELARIA INTEGRAÇÃO LTDA. – ME,
CNPJ sob Nº 00.992.209/0001 – 45, ANDRE MIRANDOLA – CNPJ: 04.860.249/0001-28, SK
DOURADOS PAPELARIA E ARTIGOS MEDICOS EIRELI – CNPJ: 24.405.112/0001-90, ALFA
SUPRIMENTOS ESCOLARES E PARA ESCRITóRIO EIRELI – CNPJ: 23.932.921/0001-98,
LIVRARIA E PAPELARIA SANTA RITA LTDA – CNPJ: 00.137.534/0001-64 e MARCIA CRISTINA
MACIEL DA SILVA - ME, CNPJ sob Nº 20.299.623/0001 – 14. Vigência: 15/02/2019 à 14/02/2020.
O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento
ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e
ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

Nova Andradina/MS, 07 de Agosto de 2019.
JULLIANA CAETANO ORTEGA

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania -SEMCIAS

Minuta da Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços
(Sem alterações no valor)

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2019 –
Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 100/2019, Objeto: Locação de diversos
materiais e equipamentos para Decoração de Ambientes, e contratação de serviços especializados
de seguranças, garçom, garçonete, cozinheira (o), ajudante de cozinheira (o) e churrasqueiro, com
a finalidade de atender os Programas Sociais vinculados a esta Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania – SEMCIAS, através de Ata de Registro de Preços. Tendo como FORNECEDOR:
EMERSON CHARLES JONSSON – ME, CNPJ sob Nº 15.147.193/0001 – 85 e FORTWEST
SEGURANÇA LTDA. CNPJ sob Nº 29.982.660/0001 – 05, Vigência: 08/05/2019 à 07/05/2020. O
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento
ao § 2º, do art. 15, da Lei Nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e
ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

Nova Andradina-MS, 07 de Agosto de 2019.
JULLIANA CAETANO ORTEGA

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE NOVA ANDRADINA/MS.
CMHNA.

Gestão 2019/2021.

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE NOVA ANDRADINA-MS - CMHNA. Ata da primeira
reunião ordinária do Conselho Municipal de Habitação de Nova Andradina-MS. No dia cinco do mês
de agosto de dois mil e dezenove às quatorze horas, na sede da Agência Municipal de Habitação de Nova
Andradina – MS. Estiveram presentes os conselheiros. Titulares: Márcia Batista Lobo Grigolo, Natalia
Leite Macedo, Isaura Cardoso Moreira e Adriana Lopes dos Santos; Suplentes: Vera Lucia Teles de Veiga,
Leonardo Peres Bressan e Minervina da Silva. Os conselheiros faltantes justificaram. A Presidente do
Conselho Municipal de Habitação, Márcia Lobo Grigolo, iniciou a reunião cumprimentando e agradecendo
a presença de todos, deu inicío a primeira reunião ordinária do Conselho Municipal de Habitação de Nova
Andradina-MS. Primeira Pauta: Alteração do regimento interno. A presidente apresentou proposta de
alteração do Art. 5º, caput, do regimento interno, a fim de que as reuniões passem a ser semestral. A
votação ocorrerá na próxima reunião ordinária nos termos do art. 20, do regimento. Segunda Pauta:
Apresentação de relatórios sociais para atender alguns municípes cadastrados na rede com
materiais de construção. As conselheiras Natalia Leite Macedo e Vera Lucia Teles da Veiga
apresentaram relatórios de solicitação de materiais de construção dos seguintes municípes: Jocimara
Pereira Paraízo, CPF:040.561.371-70; Angelita Pereira da Silva, CPF:740.664.471-04; Adriana Nascimento
Alves, CPF: 042.007.181-76; Deise Dayane de Araújo, CPF: 029.555.151-83; Thais Fernanda Teixeira
Rocha, CPF: 052.505.465-22; Maria Adelma Paiva Lopes, CPF: 838.143.101-87; Fátima Rosa Pires
Santos, CPF: 880.835.861-53; Felix Peixote de Albuquerque, CPF: 111.788.841-04; Adão de Jesus, CPF:
592.825.401-00; Marisa Gomes Figueredo, RG: 962641 SSP/MS; Massako Kurio Kawabuti; CPF:
771.256.811-15; Nilza Gomes da Silva, CPF: 445.972.311-53; Maria da Silva de Oliveira, CPF:
738.440.041-49; Neuza da Silva Knopp, CPF: 422.079.161-20; Valdilene da Silva, CPF: 047.655.101-31;
Rosa Galdino Ferreira, CPF: 016.722.571-58; Roberto Alves Bernando, CPF: 356.216.641-91; Patrícia
Conceição Fernandes, CPF: 380.068.828-00; Marilene Pereira da Silva Flores, CPF: 030.195.131-46; Marli
Reali, CPF: 134.163.398-51; Adevania Maria da Silva de Prado, CPF: 007.475.471-81; Maria Geine dos
Santos Maurino, CPF: 821.383.381-34; Maria Cecília dos Santos, CPF: 001.607.051-85Tereza Arruda
Duarte, CPF: 511.322.221-68; Francisco Bezerra dos Santos, CPF: 273.009. 431- 87. Após explicação
detalhada de cada requerimento, os demais conselheiros indagaram ambas acerca da real necessidade
dessas pessoas. As conselheiras Natalia Leite Macedo e Vera Lucia Teles da Veiga informaram que todos
os requerimentos são de pessoas que realmente necessitam de ajuda. Posto em votação ficou decidido
que a decisão acerca dos requerimentos será feita na próxima reunião, uma vez que é necessário saber
os valores dos recursos existentes no fundo destinado para atender essas solicitações. Ademais, foi
sugerido pelo plenário que fosse feita uma busca pelos CPFs dos solicitantes para ver se alguem já havia
sido contemplado com alguma ajuda governamental. A presidente informou que irá entrar em contato com
a Sanesul pois há muitos requerimentos de fossas. A presidente ressaltou, por fim, a necessidade de que
o conselho do Fundo informasse se o município está fiscalizando as doações de materiais de construção,
todos aprovaram a sugestão. A Presidente perguntou se havia algo a mais e encerra a primeira reunião
ordinária deste Conselho Municipal de Habitação. Eu Thiago Oliveira Krein, secretário-executivo, lavrei a
presente ata que, após ser lida e aprovada, será assinada por todos os presentes.

Márcia Batista Lobo Grigolo

Isaura Cardoso Moreira

Natalia Leite Macedo

Vera Lucia Teles da Veiga

Thiago Oliveira Krein

Leonardo Peres Bressan

Minervina da Silva

Adriana Lopes dos Santos

Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços
EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019 -
Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 014/2019, Objeto: Aquisição de água
mineral em galões de 20 litros, em copos de 200 ml e gelo de água filtrada em barra, para
atender a Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e seus departamentos, pelo período de
12(doze) meses. Tendo como FORNECEDOR (ES): CRISTIANE DOS SANTOS ZAMBOTTI
CACERES, sob CNPJ nº 32.267.276/0001-27 e S. N. DIAS, CNPJ nº 15.063.353/0001-08.
Vigência: 06/02/2019 à 05/02/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - MS, através do Setor
de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO
HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de
Registro de Preços.

Nova Andradina, 5 de agosto de 2019.
Emerson Nantes de Matos

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA – MS.
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 027/2019.

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos
termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo n° 75963/2019 – FLY nº 0333.0006185/2019 –
modalidade Tomada de Preços n° 027/2019, tipo menor preço, regime execução Global. Objeto da presente
licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA CONSTRUÇÃO DE ACESSO AOS
PRÉDIOS DA BANDA MUNICIPAL; ESF HORTO FLORESTAL E CENTRO SOCIAL PARA JOVENS E
CRIANÇAS, esquina com a Rua Elizabeth Robiano com a Rua Ineri Périgo, no Município de Nova Andradina -
MS, através da solicitação da CI. Nº 136/2019/SEMINFRA/DGOP e Solicitação nº 1324/2019; a pedido da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade com as especificações e quantidades constantes na
proposta de preços, anexo III, planilha orçamentaria, cronograma físico financeiro, memória de cálculo, planilha
de composição de preços unitários, planta de projeto, termo de referência – anexo I e condições previstas no
edital. Recebimento da Documentação e Proposta: Dia: 27/08/2019 às 07h30min (horário Local), na Prefeitura
Municipal no setor de Licitação, sito a Avenida Antonio J. M. Andrade n. º 541. O Edital e seus anexos estarão
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção:
serviços online – LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Poderá
apresentar propostas, toda e qualquer empresa, cujo objeto social expresso no Estatuto ou Contrato Social em
vigor, especifique atividade pertinente e compatível com objeto da presente licitação e que estejam
devidamente inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, doravante
denominada simplesmente PMNA, ou aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até 3º (terceiro) dia anterior à data fixada para o recebimento dos envelopes.
Nova Andradina MS; 07 de Agosto de 2019.
Gilberto Barbieri – Presidente da C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 176/2019.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n°
176/2019 - Processo n° 76621/2019 – FLY N° 0333.0006843/2019, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14
de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor preço. Objeto: Aquisição de
Materiais de Consumo tais como papelaria, tecidos, tinta spray, materiais gráficos e camisetas para atender as
unidades de ensino no Desfile de 07 de setembro 2019, conforme C.I. n° 332/2019 e Solicitação nº 1381/2019;
a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes conforme especificado no anexo I – termo
de referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova
Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados - LICITAÇÕES, ou na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-
1250 - ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 22/08/2019 às
07:30 horas (Horário Local)
Nova Andradina MS, 07 de Agosto de 2019.

Katiuscia de Souza Lima
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 175/2019.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n°
175/2019 - Processo n° 76383/2019 – FLY N° 0333.0006605/2019, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor preço “ITEM” Objeto: Contratação de
empresa especializada em pintura em postes para identificação com os nomes da ruas e avenidas no Município de
Nova Andradina, conforme solicitação nº 872/2019 em anexo, CI 289/2019, a pedido da Secretaria Municipal de
Serviços Publicos, conforme especificado no anexo I – termo de referência do Edital. O Edital estará disponível, no
site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÃO ou na
sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -
ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia:
20/08/2019 às 13h30min (Horário Local).

Nova Andradina MS, 07 de agosto de 2019.
Katiuscia de Souza Lima

Pregoeira

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 102/2019.
CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa CONCREVIA
CONSTRUTORA EIRELI resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 001 ao
Contrato nº 102/2019.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de acréscimo de valor ao contrato celebrado entre
as partes em 24,050%, que passará do valor contratual de R$ 218.628,69 (duzentos e dezoito mil,
seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e nove centavos) para o valor de R$ 271.209,41 (duzentos e
setenta e um mil, duzentos e nove reais e quarenta e um centavos), correspondendo o acréscimo de R$
52.580,72 (cinquenta e dois mil, quinhentos e oitenta reais e setenta e dois centavos). Justifica-se o
acréscimo pela necessidade de reprogramação referente à obra de Revitalização da Pavimentação
Asfáltica e Drenagem de Aguas Pluviais do Bairro Campo Verde 2ª Etapa, no Município de Nova Andradina.
O aditamento contratual encontra respaldo na Lei nº 8.666/1993.

Nova Andradina-MS, 06 de agosto de 2019.
JOSE GILBERTO GARCIA JULIO CESAR CASTRO MARQUES
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Infraestrutura
Contratante Ordenador de despesas

Contratante
CONCREVIA CONSTRUTORA EIRELI
Ramiro Saraiva
Contratada

EXTRATO DO CONTRATO Nº 239/2019
CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA e de outro lado a empresa CLAUDECIR LOPES
SANTANA-ME.
DO OBJETO: Contratar empresa especializada referente ao fechamento em gradil galvanizado, tela de
arame no CRAS – Centro de Referência Assistência Social, Bairro Durval Andrade Filho. Conforme CI nº
063/2019/SEMINFRA e solicitação nº 1224/2019 da Secretaria Municipal de Infraestrutura, como Dispensa
de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme
parecer jurídico às fls. 16 do processo 75618/2019/2019 (FLY 0333.0005840/2019).
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato
por um período de 90 (noventa) dias.
DO VALOR: Fica ajustado o Valor Global de R$ 11.594,00 (onze mil quinhentos e noventa e quatro
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : As despesas decorrente com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão
pela seguinte dotação orçamentária: Empenho nº: 1739/2019 - Proj./Ativ. 2.080 – Reforma e Ampliação de
Prédios Públicos; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00.02.01.0080 (0000) – Obras e Instalações,
consignadas no Orçamento para o exercício para 2019.

Nova Andradina MS, 02 de agosto de 2019.

JULIO CESAR CASTRO MARQUES CLAUDECIR LOPES SANTANA – ME
Secretário Municipal de Infraestrutura Claudecir Lopes Santana
Ordenador de despesas Contratado
Contratante

conv. 003-2019.TXT
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O(a) Ordenador de Despesa SECRETÁRIO MUNICIPAL,ROBERTO GINELL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmentea Lei nº 8.666/93 e alteraçõe posteriores, a vistado parecer
conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:
Homologar a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nr.:75998/2019
b) Licitação Nr.:3/2019
c) Modalidade: CONVITE
d) Data Homologação: 30/07/19
e) Objeto da Licitação: OBRA DE EXECUÇÃO DA ALA DAPONTE SOBRE RIO UMBARACÁ. NO ANEL
RODOVIÁRIO FERNANDO LIMA VASCONCELOS, MUNICÍPIO DENOVA ANDRADINA-MS.
CONTRATADO: PRE MOLDADOS CONCREVIA EIRELI VALOR DADESPESA: R$ 163.750,39 (cento e sessenta e
três mil setecentos e cinquenta reais e trinta e nove centavos)
DATA: 30/07/19
ROBERTO GINEL-SECRETÁRIO MUNICIPAL

EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO 1º PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 53/2019 – Originada
do Processo Licitatório Pregão Presencial nº. 91/2019, Objeto: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES E LENÇóIS
A FIM DE ATENDER AS CEINFS LOTADAS NA SEMEC, COM RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
DE LAVADOURAS DE ROUPA, VENTILADORES E BEBEDOUROS A FIM DE ATENDER AS
UNIDADES LOTADAS NA SEMEC. Tendo como FORNECEDORES: TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO
EIRELI, CNPJ: 29.634.736/0001-01; SKS COMÉRCIO DE MóVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ:
30.391.752/0001-91, TREND COMERCIAL – EIRELI, CNPJ: 23.130.098/0001-05; ANDRE MIRANDOLA,
CNPJ: 04.860.249/0001-28; M.A. DA SILVA – EQUIPAMENTOS PARA ESCRITóRIO, CNPJ:
19.162.885/0001-53; ELETROINOX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ELETRONICO, CNPJ:
27.913.520/0001-41. – VIGÊNCIA: 23/04/2019 À 23/04/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA – MS,
através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público,
que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de
Registro de Preços.

Nova Andradina/MS, 30 de Julho de 2019.
FABIO ZANATA

Secretário Municipal de Educação Cultura e Esporte

PORTARIA Nº. 384, de 6 de Agosto de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no

uso de suas atribuições legais;
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1º Exonerar, a partir de 19 de julho de 2019, o servidor público municipal OSCAR GODOY

do cargo em Comissão de Gerente de Suporte Operacional, Símbolo DAS -113, lotado na Secretaria Municipal de
Serviços Público (autos 76.570/2019).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do
dia 19 de julho de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 6 de agosto de 2019.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 174/2019.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n°
174/2019 – S.R.P. do Processo nº 76052/2019 – FLY 0333.0006274/2019, tipo menor preço por ITEM.
Regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.
Objeto: Contratação de serviços especializados em Oficina Socioeducativa “Olhando para o Futuro” e atuar como
Facilitador de Oficina, com carga horária total de 960 (novecentos e sessenta) horas/aula, com a finalidade de
atender os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Adolescentes e Jovens de 15 á 17 anos,
vinculados a esta secretaria, conforme CI nº 149/2019 e solicitação nº 1082/2019, a pedido da Secretaria Municipal
de Assistência Social e Cidadania, conforme especificado no anexo I – termo de referência do Edital. O Edital estará
disponível , no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais
Acessados – Licitação, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento
estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541
ou pelo fone (67) 3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e
Documentação: Dia: 21/08/2019 às 13h30min (Horário Local).
Nova Andradina MS, 07 de Agosto de 2019.

Eliane Roseli Fonseca
Pregoeira

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 010/2019

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa MARIA APARECIDA
ALEIXO - ME, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 001.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual por 30 (trinta)
dias, no período compreendido entre 08/07/2019 e 06/08/2019, bem como alterar o valor contratual,
passando de R$32.300,00 (trinta e dois mil e trezentos reais) para R$40.375,00 (quarenta mil trezentos
e setenta e cinco reais), o que representa um aumento de 25% (vinte e cinco por cento), equivalente
a R$8.075,00 (oito mil e setenta e cinco reais).

Nova Andradina-MS, 03 de julho de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA MARIA APARECIDA ALEIXO - ME
Secretário Municipal de Saúde Maria Aparecida Aleixo
Contratante Contratada

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 76626/2019 - FLY Nº0333.0006848/2019.
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAS, PARA REALIZAR VIAGENS INTERESTADUAIS, IDAS E
VOLTAS, TRANSPORTANDO PACIENTES QUE REALIZAM TRATAMENTO DE SAÚDE NO HOSPITAL DO CÂNCER
NAS CIDADES DE BARRETOS/SP, JALES/SP E/OU OUTROS. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
solicitação, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de
1.993), conforme parecer jurídico às fls. 37 e 38 do processo.
3. Favorecidas:

3.1 CRISTAL AGENCIA DE VIAGENS LTDA - ME, CNPJ: 13.185.099/0001-95, perfazendo um valor de R$
53.880,00(cinquenta e três mil e oitocentos e oitenta reais), pelo período de 60 (sessenta) dias.
4. Proj./Ativ.: 2.001 - 33.90.39.00.00.00.01.0002
5. Condições de entrega: Em até 01(um) Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de
Saúde.
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 06 de agosto de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA

Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado no dia: 31/07/2019, às 13h30min na

modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. º 158/2019 – processo administrativo n. º 75721/2019,
conforme Ata de julgamento à fls. 142, considerando-o DESERTA, referente: Aquisição de
combustível para atender pacientes excedentes da Secretaria Municipal de Saúde, conforme C.I. nº
221/2019/SAÚDE e solicitação nº 1097/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital.

Nova Andradina – MS, 31 de julho de 2019.
Arion Aislan de Souza

Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado no dia: 02/08/2019, às 07h30min na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL n. º 161/2019 – processo administrativo n. º 75187/2019 – Fly nº
0333.0005409/2019, a empresa TICKET LOG-TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A; foi desclassificada por
não atender os Itens 9.1 II e Sub item 9.1.2 do Edital, o Sr. Pregoeiro considerou o certame Frustrado.
Referente à aquisição de combustível (gasolina comum, óleo diesel 8S500, óleo diesel S10, com
gerenciamento de sistema informatizado por meio de cartão magnético, para atender a frota de veículos)
conforme solicitação 1070/2019 através da CI nº 220/2019 a pedido da Secretaria Municipal de Saúde,

conforme especificado no anexo I – termo de referência do Edital.
Nova Andradina – MS, 02 de agosto de 2019.

Arion Aislan de Sousa
Secretaria Municipal de Saúde

Ordenador de Despesa

EDITAL № 01/09/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, de
conformidade com as disposições da Lei nº 257/2001, torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura de
processo seletivo público com vistas à contratação de profissionais de nível superior e médio para o exercício de atividades
no âmbito municipal visando compor quadro de pessoal da Secretária Municipal de saúde, que serão lotados na SEDE e
ESF de Nova Casa Verde.
Para a contratação dos profissionais será observada as Leis Municipais que dispõe sobre a contratação temporária por
excepcional interesse público, bem como os termos e condições constantes deste Edital.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A coordenação e execução do Processo Seletivo Simplificado são da Secretaria Municipal de Saúde.
1.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se a seleção de profissionais de nível superior e médio para a contratação
temporária por excepcional interesse público, para desempenho da função de Auxiliar de Consultório Dentário, conforme
quadro constante do item 2 deste Edital.
1.3. O exercício das atividades de que trata este Processo Seletivo Simplificado dar-se-á no âmbito do município de Nova
Andradina/MS, na sede e no ESF Nova Casa Verde, Distrito de Nova Casa Verde.
1.4. As contratações serão feitas por tempo determinado de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.
2. DO OBJETO
2.1. O presente Processo Seletivo Simplificado tem por finalidade a contratação por tempo determinado, conforme a
necessidade, para a função de Auxiliar de Consultório Dentário, em conformidade com as especificações constantes do
item 5 deste edital, para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

Cargo Função Escolaridade Exigida

Assistente de Serviços de Saúde Auxiliar de Consultório Dentário Ensino Médio

3. DA REMUNERAÇÃO
3.1. O salário do contratado é mensal, conforme estabelecido no item 4 deste edital.
3.2. O regime de previdência será o Regime Geral de Previdência Social.
3.3. O regime de trabalho será de acordo com a Lei Municipal.
4. DO CARGO E ATRIBUIÇÕES
4.1. Os cargos a serem preenchidos através deste edital, com a respectiva vaga, carga horária semanal e vencimentos,
são os constantes nos quadros abaixo:
Cargo Assistente de serviços de

Saúde
Atribuições: Auxiliar e instrumentar o cirurgião dentista no
atendimento de pacientes em consultórios odontológicos;
executar organização, limpeza, assepsia, desinfecção e
esterilização do instrumental, dos equipamentos
odontológicos e do ambiente de trabalho; solicitar e controlar
materiais; aplicar procedimentos destinados a identificar e
acompanhar a evolução dos atendimentos ao paciente;
desenvolver atividades de orientação e prevenção da saúde
bucal, de forma individual e coletiva mediante planejamento
local e protocolos de atenção à saúde; exercer outras
atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de
atuação.

Número de vagas 01 – ESF. Cassa Verde

Número de vagas 01 - SEDE

Carga horária semanal 44 horas semanais

Remuneração R$ 1.217,06 Mais Gratificação de Insalubridade

5. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
5.1. Para inscrever-se, o candidato deverá:
5.1.1. ser brasileiro nato ou naturalizado;
5.1.2. estar em dia com as obrigações eleitorais;
5.1.3. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
5.1.4. ter, à data da contratação, a qualificação exigida para o cargo público para o qual foi aprovado;
5.1.5. ter idade mínima de 18 anos completos na data da contratação;
5.1.6. ter aptidão física e mental para o exercício das atividades devidamente comprovada por meio de exames a serem
definidos pela Prefeitura;
5.1.7. inscrever-se pessoalmente ou por procuração.
5.2. A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções do Edital e aceitação tácita das condições nele
contidas.
5.3. No ato da inscrição deverá ser entregue os seguintes documentos, sob pena de indeferimento:



5.3.1. cópia do documento de identidade;
5.3.2. cópia do CPF;
5.3.3. cópia do comprovante de residência atualizado;
5.3.4 cadastramento no PIS/PASEP, se tiver;
5.3.4 certidão de nascimento ou casamento;
5.3.5 certidão de nascimento dos filhos dependentes, se tiver;
5.3.6 declaração de bens;
5.3.7 declaração de não acumulo de cargos
5.3.8 uma foto 3x4.
5.4. As inscrições serão realizadas, no período de 08 á 13 de agosto de 2019, das 7:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, na
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Jose Pereira Sobrinho, 808.
5.4.1O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição, conforme modelo constante do Anexo I (Auxiliar de Consultório

Dentário).
5.4.2A Ficha de Inscrição, após preenchida, será entregue no mesmo local da retirada, juntamente com uma cópia do
documento de identidade e o currículo, com os comprovantes para avaliação.
5.4.3Ao entregar a Ficha de Inscrição, o candidato receberá comprovante de inscrição e entrega de documentos, firmado
por representante da Comissão do Processo Seletivo.
5.4.4Não será aceita inscrição condicional, extemporânea ou por correspondência, FAX ou correio eletrônico.
5.4.5As informações prestadas na Ficha de Inscrição e no currículo são de inteira responsabilidade do candidato,
reservando-se à Comissão do Processo Seletivo o direito de excluir aquele que fizer seu preenchimento de forma
incompleta, incorreta e/ou ilegível.
5.4.6O candidato, ao assinar a Ficha de Inscrição, estará declarando que tem ciência de todas as condições para participar
deste processo seletivo e, se for convocado, deverá entregar, por ocasião da contratação, os documentos para exercício da
função de Auxiliar de Consultório Dentário.
6. DA SELEÇÃO
6.1. A seleção será realizada por Comissão nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, especialmente para proceder aos trâmites
da presente seleção de pessoal.
6.2. Serão selecionadas 20 fichas para Nova Andradina e 10 para Casa Verde para realizar a entrevista Técnica.
6.3. A seleção para Auxiliara de Consultório Dentário compreende as seguintes etapas:

a) Avaliação do Currículo, com base nos dados coletados no Anexo II e os documentos comprobatórios das
informações prestadas;

b) Entrevista Técnica.
7. DA AVALIAÇÃO CURRICULAR

7.1. A análise dos currículos será feita pela Comissão do Processo Seletivo, com a finalidade de avaliar o atendimento
pelo candidato dos requisitos para exercer a função de Auxiliar de Consultório Dentário, com atribuição de
pontuação, conforme constante do Anexo II, considerando as informações prestadas e os respectivos documentos
que comprovam as situações declaradas.

8. DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
8.1. A classificação preliminar dos candidatos que atenderem aos requisitos básicos para exercer a função de Auxiliar de

Consultório Dentário dar-se-á em ordem decrescente, com base no somatório dos pontos obtidos na Avaliação
Curricular e Entrevista.

8.2. Havendo empate, será utilizado o critério de maior idade.
8.3. A relação contendo os candidatos classificados neste Processo Seletivo será divulgada mediante afixação no mural

da sede da Prefeitura Municipal, na Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541 e na sede da Secretaria
Municipal de Saúde, na Rua Jose Pereira Sobrinho, 808 e no site www.pmna.ms.gov.br.

9. DA ENTREVISTA TÉCNICA - AUXILIARES DE CONSULTóRIO DENTÁRIO
9.1. Os candidatos inscritos, que atenderem aos requisitos para exercer a função de Auxiliar de Consultório Dentário,

passarão pela Entrevista Técnica, conduzida por técnicos da Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de aferir
se o candidato possui capacitação necessária ao exercício das atribuições da função de Auxiliar de Consultório
Dentário, com base na avaliação:

a) do perfil profissional;
b) da postura profissional do candidato;
c) do interesse demonstrado em trabalhar em unidades de saúde do Município.

9.2. O desempenho na entrevista técnica irá resultar na confirmação da classificação final do candidato, efetivada em
ordem decrescente do somatório dos pontos atribuídos no currículo dos candidatos, segundo as respostas do
candidato a questões que lhes serão perguntadas.

9.3. A Comissão conferirá os conceitos insuficiente, regular, bom e muito bom, que indicará a condição ‘apto’ ou
‘inapto’ para exercer a função de Auxiliar de Consultório Dentário em unidade de saúde da Secretaria Municipal de
Saúde.

10. DA CLASSIFICAÇÃO
10.1. A seleção dos candidatos se dará em uma única etapa.
10.2. Será aprovado o candidato que obtiver maior número de pontos, dentro do número de vagas.
10.3. Em caso de empate terá preferência o candidato que:
10.4. Tiver maior idade;
11. DO RESULTADO
8.1. O resultado será divulgado no site www.pmna.ms.gov.br da prefeitura Municipal de Nova Andradina no dia 21 de
agosto de 2019, após às 13:00 horas.
8.2. A aprovação e classificação final no Processo Seletivo Simplificado asseguram ao candidato ingresso automático no
serviço mediante o número de vagas oferecidas para cada cargo.
9. DA HOMOLOGAÇÃO
9.1. A homologação do resultado final será divulgada no dia 21 de agosto de 2019, através de publicação no diário Oficial
e no site www.pmna.ms.gov.br.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. Os candidatos classificados serão convocados, na medida da demanda e necessidade excepcional da Secretaria
Municipal de Saúde, pela ordem de classificação para exercício das funções.
10.2. A convocação dos candidatos para a contratação ocorrerá mediante documento escrito, entregue diretamente
convocado, em seu endereço.
10.3. Se convocado o candidato, este não comparecer no prazo de 2 dias úteis, contados da data da convocação, perderá
a vaga, passando ao próximo classificado imediatamente.
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. A Comissão do Processo Seletivo, objeto deste Edital, ficará instalada na Secretaria Municipal de Saúde, localizada

na Rua Jose Pereira Sobrinho, 808, Nova Andradina-MS.
11.2. O candidato será responsável pela exatidão e atualização dos dados constantes em sua ficha de inscrição.
11.3. Não se efetivará a contratação se esta implicar em acúmulo ilegal de cargos, nos termos da Constituição Federal.
11.4. Por ocasião da convocação, será desclassificado o candidato que não atender qualquer das condições exigidas. Da
desclassificação não cabe recurso.
11.5. Para inscrever-se o candidato terá ficha (modelo próprio) à disposição no local de inscrição, na qual serão anexados
os documentos.
11.6. Preenchida a ficha de inscrição, o candidato deverá revisá-la, ficando após a assinatura, inteiramente responsável
pelas informações nela contidas e documentos anexados.
11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção do Processo Seletivo Simplificado.
11.8. Não serão juntados documentos posteriores ao ato de inscrição.
11.9. Os documentos referentes a este Processo Seletivo Simplificado ficarão sob a guarda da Secretaria Municipal de
Finanças e Gestão, na Diretoria-Geral responsável pela gestão das atividades de recursos humanos.
11.10. A classificação neste Processo Seletivo Simplificado tem validade por um ano, contado da data da sua divulgação
na imprensa oficial do Município de Nova Andradina.
11.11. Os casos omissos e as dúvidas, que surgirem na interpretação deste Edital, serão resolvidos, em conjunto, pelos
Secretários Municipais de Finanças e Gestão e de Saúde.

NOVA ANDRADINA-MS, 06 de agosto de 2019.
José Gilberto Garcia

Prefeito Municipal

ANEXO I DO EDITAL № 01/09/2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PARA A FUNÇÃO: Auxiliar de Consultório Dentário

FICHA DE INSCRIÇÃO

NOME DO CANDIDATO

DATA DE NASCIMENTO
SEXO DOCUMENTO DE IDENTIDADE

DIA MÊS ANO M F NÚMERO ORG. EXP. DATA DA
EXPEDIÇÃO

NÚMERO DO CPF NÚMERO PIS/PASEP

ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AVENIDA, n., APTO, BLOCO)

BAIRRO CEP

MUNICÍPIO TELEFONES PARA CONTATO

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE CONHEÇO E ME RESPONSABILIZO PELAVERACIDADE DAS
INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS E ACEITO AS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL QUE REGE ESTE
PROCESSO SELETIVO E, SE CONVOCADO PARA CONTRATAÇÃO, QUE APRESENTAREI TODOS OS
DOCUMENTOS COMPROBATóRIOS DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA EXERCER A FUNÇÃO.

EM, ______/_______/2018 ASSINATURA DO CANDIDATO

� ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

FUNÇÃO: Auxiliar de Consultório Dentário

NOME DO CANDIDATO:
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ANEXO II DO EDITAL № 01/09/2019
CURRÍCULO DO CANDIDATO

NOME:

FUNÇÃO QUE CONCORRE:Auxiliar de Consultório Dentário

Nº RG: óRGÃO EMISSOR CPF:

ENDEREÇO:

TELEFONE PARA CONTATO: E-MAIL:

Experiência Profissional
(informar períodos,
empregadores e
cargos/funções)
Formação Escolar
(informar instituições de
ensino, ano conclusão
Cursos de Capacitação
(últimos cinco anos)

Número de documentos
comprobatórios entregues

_______ ( )

Em, ____/_____/______ ASSINATURA DO CANDIDATO

ESTE FORMULÁRIO É UM MODELO, PODERÁ SER DIGITADO OU IMPRESSO E PREENCHIDO

ANEXO III DO EDITAL № 01/09/2019
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA A FUNÇÃO DE

Auxiliar de Consultório Dentário
NOME DO CANDIDATO:

ITEM TÍTULO
PONTOS

Unitário Máximo Total

1
Diploma ou declaração de conclusão de curso do
ensino médio

2,0 2,0

2
Curso de formação para a função de Auxiliar de
Consultório Dentário

2,0 3,0

3

Comprovante de participação em eventos de
qualificação profissional relacionados às atribuições da
função que concorre, a partir de 2015, contando-se
para cada 40(quarenta) horas/aula.

1,0 2,0

4
Experiência profissional em atribuições da função a
qual concorre, contando-se para cada seis meses de
trabalho.

1,0 3,0

5 Avaliação de Currículo e da Entrevista

PONTUAÇÃO TOTAL DE TÍTULOS:

NOVA ANDRADINA-MS, ________, DE _______________DE 2019.

MEMBROS DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO
MEMBRO DA COMISSÃO MEMBRO DA COMISSÃO

ASSINATURA PRESIDENTE DA COMISSÃO

PORTARIA Nº 385, de 7 de Agosto de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso

de suas atribuições legais;
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1º Conceder Licença Especial de 03 (três) meses, a partir de 7 de agosto de 2019, referente

ao quinquênio aquisitivo de 10 de fevereiro de 2008 a 9 de fevereiro de 2013 ao Servidor Público Municipal IZAIAS
JERÔNIMO SANTO, matrícula 201, exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços de Básicos, lotado na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos (autos 76.571/2019).

Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial do servidor constante
desta Portaria, em sua ficha funcional.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Nova Andradina-MS, 7 de agosto de 2019.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 387, de 7 de Agosto de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no

uso de suas atribuições legais;
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

Art. 1º Designar os nomes abaixo, com finalidade de compor a Comissão Julgadora do
Processo Seletivo Simplificado para Contratação temporária de Profissional de Saúde Pública para atuar na
função de Auxiliar de Consultório Dentário, para atuar na Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento
no Centro de Especialidade Médica, cuja falta do profissional está caracterizando situação de excepcional
interesse público (autos 75.914/2019).

I - Titulares:
1) Arion Aislan de Sousa;
2) Melissa Aparecida de Oliveira Araujo ;
3) Silvia Aparecida Corneto.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a disposição
em contrário.

Nova Andradina-MS, 7 de agosto de 2019.

José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL
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